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Caracterização de processos éticos envolvendo profissionais de 
enfermagem*             

Characterization of professional conduct proceedings involving nursing personnel

RESUMO  
Objetivo: caracterizar os processos éticos envolvendo 
trabalhadores de enfermagem, julgados por um conselho 
profissional. Métodos: trata-se de uma pesquisa transver-
sal descritiva. Foram analisados 178 processos éticos por 
meio de estatística descritiva, com frequências absolutas e 
relativas para caracterização das variáveis. Resultados: os 
principais denunciantes foram enfermeiros (33%) e o con-
selho profissional (20%); e os mais denunciados foram os 
técnicos de enfermagem (45%). Os eventos adversos foram 
o principal motivo das denúncias (36%). O arquivamento 
foi o desfecho mais frequente (44%), seguido da advertên-
cia verbal (31%). Os artigos mais infringidos foram o 24 e o 
45, e o tempo de tramitação foi entre um e dois anos (76%). 
Conclusão: os processos éticos analisados sugerem que as 
infrações envolvem determinantes formativos e institucio-
nais, o que evidencia a complexidade do fenômeno. Torna-se 
necessário fortalecer ações de prevenção de erros e de se-
gurança no cuidado, com foco na redução de danos. Contri-
buições para a prática: os achados reforçam a relevância 
da educação ético-profissional e subsidiam estratégias de 
educação permanente na enfermagem. 
Descritores: Enfermagem; Ética Profissional; Ética em En-
fermagem; Responsabilidade Legal; Organizações de Nor-
malização Profissional.
 
ABSTRACT
Objective: to characterize professional conduct proceedin-
gs involving nursing personnel, as adjudicated by a profes-
sional council. Methods: cross-sectional descriptive study. 
We analyzed 178 professional conduct proceedings using 
descriptive statistics (absolute and relative frequencies) 
to describe the study variables. Results: the main com-
plainants were nurses (33%) and the professional council 
(20%); nursing technicians were most often the respon-
dents (45%). Adverse events were the leading complaint 
topic (36%). Case dismissal was the most frequent outcome 
(44%), followed by verbal warning (31%). Articles 24 and 
45 were most frequently violated, and 76% of cases were 
processed within 1–2 years. Conclusion: the proceedings 
analyzed suggest the violations reflect training-related and 
institutional determinants, underscoring the phenomenon’s 
complexity. It is essential to strengthen error-prevention 
and patient safety initiatives to reduce harm. Contributions 
to practice: the findings reinforce the relevance of profes-
sional ethics education and support continuing education 
strategies in nursing. 
Descriptors: Nursing; Ethics, Professional; Ethics, Nursing; 
Liability, Legal; Professional Review Organizations.

*Extraído da dissertação “Análise dos processos éticos do 
Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina na 
perspectiva de contribuição para a educação ético-profis-
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Introdução 

A enfermagem é uma profissão comprometi-
da com o cuidado humano em todas as suas dimen-
sões. Esse cuidado compreende conhecimentos téc-
nico-científicos e teórico-filosóficos integrados com 
preceitos ético-legais da profissão. Ele se sustenta-se 
no conhecimento próprio dessa categoria dentro das 
ciências humanas, sociais e aplicadas, sendo exercido 
pelos trabalhadores na prática social e cotidiana de 
gerenciamento, assistência, educação, ensino e pes-
quisa(1). Além do conhecimento técnico-científico e do 
saber-fazer, a dimensão ética e o respeito estão cons-
tantemente presentes nas ações desenvolvidas(2).

Não somente o preparo técnico é imprescindí-
vel aos trabalhadores de enfermagem, mas também 
um pleno conhecimento da legislação profissional e 
do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 
(CEPE), reconhecendo esses documentos como re-
ferências normativas que orientam sua atuação em 
diferentes contextos. Essa compreensão é vital para 
uma conduta ética, isenta de erros por inabilidade, 
descuido ou desatenção, garantindo a observância dos 
fundamentos e princípios que sustentam uma prática 
segura e responsável. Com isso, promove-se um cui-
dado de excelência, baseado no compromisso com a 
dignidade e respeito à pessoa humana(3-4).

As infrações éticas são fatos danosos realizados 
pelos trabalhadores de enfermagem e podem aconte-
cer em relação ao paciente, colegas de trabalho ou ins-
tituições de trabalho. Tais eventos não éticos podem 
contribuir para prejuízos ou danos ao paciente ou a 
outros trabalhadores da categoria e da área de saúde; 
eles decorrem da falta de atenção, destreza, habilida-
de ou conhecimento técnico-científico para realizar 
determinado procedimento de enfermagem(5). 

É fundamental destacar que eventos adversos 
podem acontecer com qualquer profissional, em qual-
quer circunstância. Diante disso, torna-se essencial 
fomentar uma cultura de segurança na prestação do 
cuidado, por meio de normativas regulatórias, diretri-
zes institucionais, qualificação técnica das equipes de 

enfermagem e saúde, além da garantia de proteção no 
exercício profissional(6).

Os problemas éticos enfrentados pelos pro-
fissionais de enfermagem e outros profissionais de 
saúde são frequentes. Durante a pandemia da doença 
do novo coronavírus (COVID-19), esses problemas se 
sobressaíram, exigindo conhecimento multidiscipli-
nar, políticas e planejamento para orientar a prática 
e a educação futura. Estruturas éticas necessitam ser 
reformuladas ou construídas e amplamente usadas na 
assistência de enfermagem, com incentivo e contribui-
ção de organizações nacionais da categoria, educado-
res e lideranças de enfermagem(7).

A garantia do exercício profissional ético e qua-
lificado constitui uma responsabilidade compartilha-
da entre as instituições e os profissionais, sendo fun-
damental o engajamento social e ético, a consciência 
crítica individual e coletiva, bem como o investimento 
contínuo na qualificação científica e no fortalecimento 
político da categoria. Nesse contexto, a educação con-
tinuada configura-se como um instrumento estratégi-
co e indispensável para consolidar tal compromisso 
com as necessidades de saúde da população(8).

Em outros países, essas mesmas preocupações 
relacionadas ao exercício profissional têm sido discu-
tidas. Em pesquisas realizadas na Finlândia e na Chi-
na, observou-se que o comportamento não ético dos 
profissionais de enfermagem constitui um fenômeno 
multifacetado, relacionado tanto à formação pessoal 
quanto à capacitação profissional, repercutindo di-
retamente na prática assistencial. Evidencia-se, tam-
bém, a relevância de ampliar estudos que explorem 
como a comunidade de enfermagem pode identificar, 
controlar e reduzir os eventos adversos e as implica-
ções dessas condutas(9-10).

Diante desses desafios, a educação ético-profis-
sional mostra-se fundamental na prevenção de erros. 
Nesse sentido, é importante fortalecer uma cultura de 
segurança do paciente nas instituições de saúde, pro-
movendo atitudes conscientes dos profissionais de en-
fermagem e da equipe multiprofissional. Tal processo 
exige compromisso ético, comunicação efetiva dos 
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trabalhadores e o entendimento de que erros devem 
ser manejados por meio de ações não punitivas(11). 

A referida temática ganhou destaque nos úl-
timos anos, ressaltando a imprescindibilidade da 
atuação dos conselhos profissionais na apuração de 
infrações ao CEPE e na fiscalização do exercício profis-
sional, em defesa da sociedade(6). Todavia, no tocante 
aos eventos não éticos e aos seus fatores associados, a 
literatura nacional ainda é escassa.

Diante desse quadro e da finalidade de iden-
tificar elementos que contribuam para cuidados de 
qualidade e para a educação ético-profissional, este 
estudo pretende responder à questão: Como se carac-
terizam os processos éticos tramitados e concluídos 
no Conselho Regional de Enfermagem de Santa Cata-
rina, entre 2017 e 2021? 

O objetivo da pesquisa foi caracterizar os pro-
cessos éticos envolvendo trabalhadores de enferma-
gem, julgados por um conselho profissional.

Métodos

Tipo de estudo

Trata-se de uma pesquisa transversal descriti-
va que foi desenvolvida em Florianópolis, estado de 
Santa Catarina (SC), Brasil.

Período e população de estudo

A coleta de dados foi realizada de março a ju-
nho de 2022, por meio de consultas às Atas das Reu-
niões Ordinárias de Plenária sobre os processos éticos 
do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catari-
na (Coren-SC). Foram identificados e utilizados dados 
de 178 processos éticos.

Critérios de elegibilidade

Incluíram-se todos os processos éticos julgados 
pelo conselho entre 2017 e 2021. Nenhum processo 
ético julgado e acessível publicamente foi excluído da 
análise. Para construir o corpus, fez-se o levantamen-

to de dados no site oficial do Conselho Regional de En-
fermagem de Santa Catarina. 

Coleta de dados

Os documentos analisados foram as Atas das 
Reuniões Ordinárias de Plenária, que contêm os da-
dos dos processos ético-profissionais tramitados e 
concluídos no Conselho Regional de Enfermagem de 
Santa Catarina. Esses dados estão descritos de forma 
anônima, preservando o sigilo e a privacidade dos 
profissionais envolvidos (denunciante e denunciado).

Os dados foram registrados em planilhas de 
acordo com um roteiro específico, que incluía o nú-
mero do processo e o ano, bem como a tipificação do 
denunciante e do denunciado. Além disso, conforme 
roteiro previamente definido, foram registrados o mo-
tivo/tema da denúncia, os artigos infringidos, o des-
fecho (arquivamento ou aplicação de penalidade de 
advertência verbal, multa ou censura) e o tempo de 
tramitação do processo. 

As variáveis analisadas foram: categoria profis-
sional do denunciante e denunciado, motivo ou tema 
da denúncia, artigos do Código de Ética mais infringi-
dos, tipo de penalidade aplicada (desfecho) e tempo 
de tramitação do processo. 

Tratamento e análise dos dados

Os dados foram digitados em planilha do Mi-
crosoft Excel versão 365, com dupla conferência para 
assegurar a consistência e a fidedignidade das infor-
mações. As variáveis foram organizadas e categoriza-
das de acordo com os objetivos do estudo.

A apresentação dos resultados ocorreu median-
te estatística descritiva, com frequências absolutas e 
percentuais, medidas de tendência central (média e 
mediana) e de variabilidade (desvio-padrão e ampli-
tude interquartil). A normalidade da variável “tempo 
de tramitação do processo” foi avaliada por meio do 
teste de KolmogorovSmirnov (estatística = 0,291; p 
< 0,001), adotando-se nível de significância de  5%. 

Considerando o tempo de tramitação do pro-
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cesso (intervalo entre a instauração e o julgamento), 
observou-se variação de 1 a 6 anos. Como a variável 
não apresentou distribuição normal (teste de Kolmo-
gorov–Smirnov), os dados foram sumarizados por me-
diana e intervalo interquartil: 2 (1–2) anos. Na análise 
categórica do tempo de tramitação, 76% (136) dos 
processos foram concluídos em 1 a 2 anos, enquan-
to 2,2% apresentaram tempo de tramitação de 5 a 6 
anos, o que reforça a assimetria dessa distribuição 
(média ± desvio-padrão: 2,067 ± 1,006).

Aspectos éticos

Esta pesquisa foi aprovada pelo Comitê de 
Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Santa 
Catarina sob o parecer de no. 5.799.600/2022 e Cer-
tificado de Apresentação para Apreciação Ética de no. 
65252422.6.0000.0121.

Resultados

No total, foram analisados 178 processos éticos 
julgados entre 2017 e 2021. Entre eles, 35% ocorreram 
em 2019 (63 processos), seguidos de 2018 (58; 32,6%) 
e 2017 (37; 20,8%). Observou-se redução em 2020 
(18; 10,1%) e 2021 (2; 1,1%), em razão da suspensão 
temporária das atividades dos Conselhos Regionais 
de Enfermagem durante a pandemia da COVID-19.

Os processos éticos julgados foram organizados 
em seis dimensões: categoria profissional do denun-
ciante; categoria profissional do denunciado; motivo 
ou tema da denúncia; artigo do Código de Ética infrin-
gido; tipo de penalidade aplicada (desfecho); e tempo 
de tramitação do processo.

Quanto aos denunciantes, os enfermeiros fo-
ram responsáveis pela maioria das denúncias (58; 
33,0%), seguidos pelo Coren-SC (por ofício) (57; 
32,0%), familiares (26; 15,0%), técnicos de enferma-
gem (17; 10,0%), médicos (15; 8,0%) e pessoas de ou-
tras categorias (1,0%). Destaca-se que o número total 
de denunciantes (182) excede o número de processos 
analisados, uma vez que algumas denúncias foram 
realizadas por mais de um denunciante. 

 No que tange à categoria profissional do de-
nunciado, foram registradas denúncias contra téc-
nicos de enfermagem (83; 45,0%), enfermeiros (82; 
44%), auxiliares de enfermagem (14; 7%) e equipe de 
enfermagem de forma generalizada (14; 7%). Obser-
va-se que o total de denunciados (193, pela soma das 
categorias) excede o número de processos analisados, 
indicando que alguns processos envolveram mais de 
um denunciado.

Foram identificados 33 motivos que geraram as 
denúncias e resultaram em processos éticos, os quais 
foram organizados em nove categorias temáticas. A 
maioria dos processos éticos foi relacionada a eventos 
adversos (Tabela 1). 

Tabela 1 – Processos éticos, por motivo da denúncia e 
categoria temática. Florianópolis, SC, Brasil, 2022
Motivo das denúncias por categoria temática n (%)
Eventos adversos

Associado à negligência, imperícia ou imprudência 43 (23,0)
Medicamentoso, associado à negligência, imperícia ou 
imprudência 24 (13,0)

Desavenças entre profissionais
Relações: assédio moral 6 (3,2)
Relações: agressão física 5 (2,7)
Relações: abuso de poder 4 (2,1)
Relações: agressão verbal 4 (2,1)
Relações: comunicação interpessoal 3 (1,6)
Relações: confronto de competências 3 (1,6)
Relações: difamação 2 (1,0)
Relações: insubordinação 2 (1,0)
Preconceito racial 1 (0,5)
Desrespeito à hierarquia 1 (0,5)

Crimes diversos
Falsificação ideológica 10 (5,4)
Desvio de medicamentos e insumos 5 (2,7)
Assédio sexual ao paciente 3 (1,6)
Assédio sexual ao colega 3 (1,6)
Fraude em prontuário 1 (0,5)
Furto 1 (0,5)
Suborno e pressão em processo de licitação 1 (0,5)

Agressão e maus-tratos
Maus-tratos ao paciente 15 (8,2)
Agressão física ao paciente 3 (1,6)
Agressão verbal ao paciente 2 (1,1)

Exercício ilegal da profissão
Exercício ilegal da medicina 14 (7,0)
Exercício ilegal da enfermagem 2 (1,0)

Redes sociais
Postagens indevidas em redes sociais 8 (4,3)
Divulgação de foto de paciente em redes sociais 3 (1,6)

Registro em prontuário
Falta de registro de enfermagem 3 (1,7)
Irregularidade no registro de sinais vitais 2 (1,1)
Inserção de informações incorretas no prontuário 1 (0,5)
Fotografia do prontuário sem autorização 1 (0,5)

Abandono de plantão
Abandono de plantão 4 (2,4)
Ausência do setor sem autorização da chefia 1 (0,6)

Atitude profissional
Comportamento profissional inadequado 4 (2,0)



Rev Rene. 2026;27:e96140.

Caracterização de processos éticos envolvendo profissionais de enfermagem

5

Do total de processos analisados, 157 (88%) 
foram julgados seguindo o disposto na Resolução 
Cofen 311/2007, vigente à época da instauração do 
processo ético. Com a entrada em vigor da Resolução 
Cofen 564/2017, foram julgados 21 (12%) processos 
conforme os artigos nela dispostos. Diante  da dife-
rença de numeração e nomenclatura nos artigos das 

Artigos equivalentes nas resoluções

Texto na Resolução Cofen 311/2007 Texto na Resolução Cofen 564/2017
Nº de 

infrações

Art. 12 Assegurar à pessoa, família e coletividade assistên-
cia de enfermagem livre de danos decorrentes de imperí-
cia, negligência ou imprudência.

Art. 45 Prestar assistência de enfermagem livre de danos decor-
rentes de imperícia, negligência ou imprudência.

40

Art. 5 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equi-
dade, resolutividade, dignidade, competência, responsabi-
lidade, honestidade e lealdade.

Art. 24 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, 
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, hones-
tidade e lealdade.

34

Art. 9 Praticar e/ou ser conivente com crime, contravenção 
penal ou qualquer outro ato, que infrinja postulados éticos 
e legais.

Art.72 Praticar ou ser conivente com crime, contravenção penal 
ou qualquer outro ato que infrinja postulados éticos e legais, no 
exercício profissional.

11

Art. 25 Registrar no prontuário do paciente as informações 
inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar.

Ar. 36 Registrar no prontuário e em outros documentos as in-
formações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar de 
forma clara, objetiva, cronológica legível, completa e sem rasuras.

10

Art.13 Avaliar criteriosamente sua competência técnica, 
científica, ética e legal e somente aceitar encargos ou atri-
buições, quando capaz de desempenho seguro para si e 
para outrem.

Art.62 Executar atividades que não sejam de sua competência 
técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao 
profissional, à pessoa, à família e à coletividade.

9

Art. 32 Executar prescrições de qualquer natureza, que 
comprometam a segurança da pessoa.

Art.80 Executar prescrições e procedimentos de qualquer nature-
za que comprometam a segurança da pessoa.

8

Art.31 Prescrever medicamentos e praticar ato cirúrgico, 
exceto nos casos previstos na legislação vigente e em emer-
gência.

Art. 79 Prescrever medicamentos que não estejam estabelecidos 
em programas de saúde pública e/ou em rotina aprovada em 
instituição de saúde, exceto em emergência.

7

Art. 33 Prestar serviços que por sua natureza competem a 
outro profissional, exceto em caso de emergência.

Art.81 Prestar serviços que, por sua natureza, competem a outro 
profissional, exceto em caso de emergência, ou que estiverem 
expressamente autorizados na legislação vigente.

6

Art. 8 Promover e ser conivente com a injúria, calúnia e 
difamação de membro da equipe de enfermagem, equipe de 
saúde e de trabalhadores de outras áreas, de organizações 
da categoria ou instituições.

Art. 71 Promover ou ser conivente com injúria, calúnia e difama-
ção de pessoas e família, membros das equipes de enfermagem e 
de saúde, organizações da enfermagem, trabalhadores de outras 
áreas e instituições em que exerce sua atividade profissional.

4

Art. 42 Assinar as ações de enfermagem que não executou, 
bem como permitir que suas ações sejam assinadas por 
outro profissional.

Art. 88 Registrar e assinar as ações de enfermagem que não 
executou, bem como permitir que suas ações sejam assinadas por 
outro profissional.

4

Art. 56 Executar e determinar a execução de atos contrá-
rios ao Código de Ética e às demais normas que regulam o 
exercício da enfermagem.

Art. 61 Executar e/ou determinar atos contrários ao código de 
Ética e à legislação que disciplina o exercício da enfermagem.

3

Art.77 Usar de qualquer mecanismo de pressão ou suborno 
com pessoas físicas ou jurídicas para conseguir qualquer 
tipo de vantagem.

Art.68 Valer-se, quando no exercício da profissão, de mecanismos 
de coação, omissão ou suborno, com pessoas físicas ou jurídicas, 
para conseguir qualquer tipo de vantagem.

2

Figura 1 – Artigos mais infringidos, considerando as Resoluções Cofen 311/2007 e 564/2017. Florianópolis, 
SC, Brasil, 2022

resoluções, os achados foram revisados considerando 
as duas normativas. 

Verificou-se semelhança no conteúdo do CEPE, 
considerando as duas Resoluções, com alterações ape-
nas na descrição e numeração dos artigos. A Figura 1 
mostra a equivalência dos artigos mais infringidos, se-
gundo as duas Resoluções. 
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Quanto às penalidades/desfechos nos 178 
processos éticos, foram registradas 184 penalidades 
(em  alguns processos, houve aplicação de mais de 
uma penalidade): arquivamento (82; 44,6%), adver-
tência verbal (57; 31,0%), multa (25; 13,6%) e censu-
ra (20; 10,9%).

O tempo de tramitação do processo variou de 1 
a 6 anos, com mediana de 2 (1–2) anos. Na análise ca-
tegórica do tempo de tramitação, a maioria foi concluí-
da em 1 a 2 anos (136; 76,4%), enquanto 2,2% apre-
sentaram tempo de tramitação de 5 a 6 anos (4; 2,2%). 

Discussão

No presente estudo, os principais denuncian-
tes foram os enfermeiros. Esses profissionais atuam 
continuamente em prol da segurança do paciente, 
identificando riscos potenciais de erro, assegurando 
cuidado de excelência e reconhecendo seu dever pro-
fissional diante de erros. Observa-se que a salvaguar-
da da segurança dos pacientes é um princípio essen-
cial da enfermagem e direito dos pacientes(12).

Em segundo lugar entre os denunciantes, está o 
Coren-SC, por iniciativa de ofício, quando a Presidên-
cia instaura a denúncia após tomar conhecimento de 
possível infração ética por auto de infração ou por ou-
tros meios idôneos, como informações provenientes 
da fiscalização, da ouvidoria ou de comunicações en-
caminhadas por órgãos competentes (p.ex., Ministério 
Público). As denúncias dessa natureza, encaminhadas 
pelas Comissões de Ética de Enfermagem, também se 
destacaram, evidenciando o papel dessas comissões 
nas instituições de saúde. Na prática, elas orientam a 
conduta ética dos profissionais, promovem educação, 
divulgam o CEPE e, quando necessário, notificam o 
Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição. 
Assim, fortalecem a orientação do exercício profissio-
nal e proteção da sociedade(13).

Os familiares também tiveram destaque como 
denunciantes no presente estudo. As denúncias foram 
realizadas pelos próprios pacientes e/ou familiares, 
envolvendo ocorrências de prejuízos à saúde gerados 

por atos culposos dos profissionais de enfermagem, 
por negligência, imperícia ou imprudência. Essas  in-
frações éticas, dependendo do tipo de ato culposo, po-
dem gerar ações judiciais contra os trabalhadores de 
enfermagem, até mesmo por coautoria(14-15).

Os técnicos de enfermagem foram os mais de-
nunciados. Esse maior número pode estar associado 
às atividades profissionais da categoria. Eles predo-
minam nos cuidados e técnicas realizados na relação 
direta com os pacientes. A essa explicação, associa-se 
o fato de que representam o contingente majoritário 
das equipes de enfermagem no Brasil(15), inclusive no 
conselho regional estudado, correspondendo a 66% 
dos profissionais inscritos. 

A relação entre o papel desempenhado nos cui-
dados e a ocorrência dos eventos adversos também 
está registrada na literatura. Uma revisão sobre erros 
e eventos adversos em Unidades de Terapia Intensiva 
mostrou que, na maioria das vezes, essas ocorrências 
são praticadas pela equipe de enfermagem, devido ao 
cuidado frequente e direto aos pacientes(16).

No segundo lugar entre os denunciados, estão 
os enfermeiros, com apenas uma denúncia a menos 
que os técnicos de enfermagem. Algumas dessas de-
núncias estão associadas à sua corresponsabilidade 
com os erros cometidos pelos técnicos e auxiliares de 
enfermagem — tal compartilhamento está previsto 
na Lei do Exercício Profissional e no CEPE(1). Na en-
fermagem, o trabalho em equipe demanda parceria 
e sincronia para ser realizado. Um profissional pode 
responder pelos seus atos e por atos de outros, assu-
mindo a responsabilidade por haver delegado alguma 
função ou procedimento a outra pessoa. Assim, tanto 
quem delegou a tarefa como aquele que a realizou res-
pondem em coautoria pela ação realizada(5,17). 

Ressalta-se que os trabalhadores de enferma-
gem exercem funções distintas, conforme suas atri-
buições legais e competências técnicas. Inclusive, nos 
processos éticos analisados neste estudo, alguns jul-
gamentos tiveram diferentes penalidades aplicadas 
para cada categoria no mesmo processo, observando 
a responsabilidade de cada membro na denúncia.
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Entre os motivos geradores das denúncias, os 
mais frequentes foram os eventos adversos, represen-
tando 36%. Tanto os eventos adversos medicamento-
sos quanto os não medicamentosos estavam associa-
dos à negligência, imperícia ou imprudência. 

Todos os trabalhadores de enfermagem têm 
responsabilidade ética nos cuidados prestados aos 
pacientes. A  formação científica, moral e ética con-
duz o profissional da enfermagem a ser responsável 
por aquilo que lhe é de dever assumir: o cuidado ao 
paciente. Ao não assumir ou não cumprir o seu dever, 
fragiliza-se a profissão, e violam-se postulados éticos e 
legais. É responsabilidade do trabalhador de enferma-
gem (enfermeiro, técnico e auxiliar de enfermagem) 
o desenvolvimento e a continuidade da assistência de 
enfermagem segura e de qualidade para si e para os 
pacientes(18).

Nos eventos adversos medicamentosos, desta-
caram-se os erros na administração de medicamentos, 
como administração sem prescrição, erro na adminis-
tração de hemocomponentes, alteração de vazão e 
erro na via de administração. Os erros na administra-
ção de medicação afetam diretamente a segurança do 
paciente. A enfermagem é uma categoria profissional 
essencialmente envolvida nesse processo. Conside-
radas multifatoriais, as causas desses tipos de erro 
incluem fadiga, falta de conhecimento, motivos pes-
soais, sobrecarga, interrupções e erros de sistemas. 
São necessárias intervenções voltadas à identificação 
e modificação desses fatores a fim de diminuir tais 
eventos adversos(19).

Equipes de enfermagem organizadas, colabora-
tivas e tecnicamente qualificadas são capazes de reco-
nhecer sinais e sintomas sugestivos de risco de com-
plicações, prestar assistência de qualidade e prevenir 
condutas inadequadas e eventos indesejáveis. A atua-
lização contínua é essencial para minimizar danos ao 
paciente(20). 

Em descompasso com os princípios da inter-
profissionalidade, o segundo motivo mais frequente 
nas denúncias foram as desavenças entre os profis-
sionais (17%), com destaque para assédio moral, 

abuso de poder, agressão física, agressão verbal e co-
municação interpessoal inadequada. Nesse contexto, 
torna-se relevante promover estratégias preventivas 
para diminuir o risco de violência no ambiente de 
trabalho, incluindo dimensionamento adequado de 
profissionais. Essa medida pode reduzir a sobrecarga 
e a necessidade de horas extras, bem como viabilizar 
programas de educação e treinamento para aprimorar 
o manejo de conflitos. Também se mostra benéfica a 
conscientização pública dos gestores sobre a negativi-
dade desses fenômenos de violência por meio de cam-
panhas, mídias e legislações específicas(21).

Nesse sentido, a comunicação é um ponto forte 
nas relações interpessoais na enfermagem, enquanto 
sua ausência representa importante fragilidade. Evi-
dencia-se que a valorização dos profissionais, associa-
da ao fortalecimento de vínculos interpessoais positi-
vos, contribui significativamente para a melhoria do 
clima organizacional e para o desempenho qualificado 
das equipes de trabalho nos serviços de saúde(22).

Os crimes diversos foram evidenciados em 13% 
das denúncias neste estudo, destacando-se nessa cate-
goria a falsidade ideológica, desvio de medicamentos 
e insumos, assédio sexual ao paciente e assédio sexual 
ao colega de trabalho. No caso da enfermagem, é con-
siderado como crime de falsidade ideológica, além de 
infração ética, registrar ou assinar ações de enferma-
gem que não executou, bem como permitir que suas 
ações sejam assinadas por outro profissional, pois o 
prontuário do paciente é um documento particular; 
nesse sentido, constitui-se crime registrar alguma 
ação falsa ou alterar algum fato ocorrido(5). Já a agres-
são e maus-tratos aos pacientes foram o motivo de 
11% das denúncias. Nessa categoria, estão incluídos 
os maus-tratos bem como as agressões física e verbal 
aos pacientes. 

As denúncias por exercício ilegal da profissão 
foram motivo de 8% dos processos. Essa categoria in-
clui o exercício ilegal da enfermagem e da medicina. 
Entre as infrações mais comuns, destacam-se a pres-
crição de medicação, a emissão de atestados médicos, 
a realização de suturas e a condução de parto com 
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distocia. Exercer qualquer profissão regulamentada 
por lei sem ter a formação específica (curso) e sem ter 
habilitação legal (inscrição/registro no conselho de 
classe) é considerado exercício ilegal da profissão(1).

Em outros países, pesquisas semelhantes de-
monstram tanto convergências quanto divergências 
em relação aos achados desta pesquisa. Em um estu-
do realizado na Finlândia, a maioria dos casos aponta 
que a conduta não profissional estava relacionada ao 
abuso de substâncias. Outros problemas identificados 
incluíram roubo de medicamentos, diminuição da ca-
pacidade de trabalho e negligência das diretrizes de 
enfermagem(9). Esses achados mostram que diferentes 
contextos compartilham desafios quanto à manutenção 
de condutas éticas e seguras na prática de enfermagem.

Representando 6% dos motivos das denúncias, 
a categoria “Redes sociais” promove a reflexão sobre 
as consequências do uso inadequado da tecnologia. 
Nela estão incluídas postagens indevidas e divulga-
ção de fotos de pacientes. Quanto à utilização de redes 
sociais por profissionais de enfermagem, observou-se 
que, apesar de seu potencial como instrumento de co-
municação, o uso profissional ainda ocorre com limi-
tes pouco definidos, o que aumenta a vulnerabilidade 
ética diante do risco de violação da privacidade e da 
confidencialidade. Torna-se fundamental incluir e/
ou reforçar, na formação dos profissionais, conteúdos 
que abordem o uso ético e responsável do ciberespa-
ço, enfatizando os princípios legais e deontológicos 
envolvidos, assim como os impactos na vida profissio-
nal e pessoal(23-25). 

Representando 4% dos motivos das denúncias, 
a categoria “Registro em prontuário” aborda a impor-
tância dessa prática como dever da enfermagem. Tra-
ta-se de uma profissão que, essencialmente, demanda 
informações claras, precisas e atualizadas, fundamen-
tais para a tomada de decisões seguras e qualificação 
do cuidado prestado(26). Os registros de enfermagem 
representam o mais importante instrumento de ava-
liação da qualidade do trabalho da enfermagem, re-
presentando 50% das informações referentes ao 
cuidado do paciente no prontuário. Falhas e incon-

formidades nos registros dos profissionais de saúde 
comprometem a segurança do paciente e a qualidade 
da assistência(27).

Os profissionais devem compreender que o re-
gistro de enfermagem é uma ferramenta importante 
para auxiliar o enfermeiro no planejamento dos cui-
dados/prescrição. Ele servirá como suporte para aná-
lise reflexiva dos cuidados ministrados, resultados e 
desenvolvimento da Evolução de enfermagem(28).

A categoria “Abandono de plantão” representou 
3% dos motivos dos processos éticos da autarquia. Diz 
respeito ao abandono de plantão em si e à ausência 
do setor sem autorização da chefia. Os profissionais 
precisam ter clareza que a passagem de plantão é uma 
ferramenta importante de segurança na continuidade 
da assistência.

Diante do exposto, observa-se que os vários 
tipos de erro na enfermagem podem acarretar múlti-
plas consequências para os pacientes e para os pró-
prios profissionais, comprometer a segurança do pa-
ciente e gerar danos físicos e psicológicos tanto aos 
indivíduos sob cuidado quanto à equipe de enferma-
gem. Além disso, podem resultar em custos adicionais 
ao sistema de saúde, decorrentes do uso inadequado 
de recursos e da necessidade de retrabalho. Essas si-
tuações afetam diretamente a credibilidade do profis-
sional e a imagem institucional da organização. Por 
isso, torna-se imprescindível implementar medidas 
de gestão eficazes e programas contínuos de educa-
ção, bem como desenvolver estudos multicêntricos 
que aprofundem a compreensão desses erros no âm-
bito da prática da enfermagem(29). 

Na análise dos artigos mais infringidos do CEPE, 
o estudo considerou os julgamentos dos processos 
orientados por dois códigos de ética vigentes na época. 
O CEPE atualizou e inovou, agregando os mais recentes 
e atualizados dispositivos legais vigentes em nível na-
cional e internacional, resultantes de uma construção 
coletiva de discussões com participação social(30). Ao 
estabelecer a equivalência entre os códigos, verificou-
se que os artigos mais infringidos neste estudo foram 
os Artigos 24 e 45 do CEPE. Constatase que o con-
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teúdo é o mesmo nas duas resoluções e diz respeito 
à assistência de enfermagem, à conduta e responsa-
bilidade profissional e à prática de crimes diversos.

Além da frequente atualização dos conhecimen-
tos técnicos, os profissionais de enfermagem precisam 
se apropriar de conhecimentos legais da sua profissão, 
para evitar problemas de responsabilidade civil e cri-
minal. O Código Penal Brasileiro determina que o “des-
conhecimento da lei é inescusável”(5). A  penalidade 
mais aplicada nos processos analisados foi a advertên-
cia verbal. Esse achado sugere que a maioria das ocor-
rências identificadas apresentou menor gravidade(1). 

Destaca-se que os temas das denúncias identi-
ficados nesta pesquisa têm semelhanças com achados 
internacionais e com aqueles de investigações realiza-
das em outros estados brasileiros. No entanto, eviden-
ciaram-se particularidades nos temas relacionados ao 
registro em prontuário e ao uso indevido das redes 
sociais.

Verificou-se que o tempo de tramitação dos 
processos, em sua maioria, foi concluído entre um e 
dois anos, o que mostra o compromisso da autarquia 
com o cumprimento da tramitação e julgamento dos 
processos éticos. 

Limitações do estudo

Como limitações do estudo, destaca-se a indis-
ponibilidade de dados públicos, o que possibilitaria 
um entendimento mais aprofundado do fenômeno e 
conclusões mais robustas com cruzamento de variá-
veis. Os dados analisados foram os disponíveis no site 
do Conselho Regional de Enfermagem estudado: não 
havia, por exemplo, informações sobre os locais onde 
as denúncias ocorreram (hospitais, unidades básicas 
de saúde, clínicas, entre outros). As referidas informa-
ções poderiam contribuir para análises mais amplas 
sobre contextos institucionais e suas possíveis in-
fluências nas condutas éticas. Do mesmo modo, infor-
mações sobre tempo de atuação profissional, quanti-
dade de vínculos empregatícios, reincidência (ou não) 
não estavam disponíveis. 

Contribuição para a prática

Os achados deste estudo enfatizam a impor-
tância da educação ético-profissional na enfermagem, 
oferecendo subsídios valiosos para a implementação 
de estratégias de educação permanente direcionadas 
à promoção de cuidados de qualidade nos serviços 
de saúde. Além disso, os resultados podem subsidiar 
políticas e ações de gestão, no âmbito governamental 
e institucional, voltadas à promoção de uma prática 
profissional mais ética, segura e humanizada. Também 
apontam a necessidade de fortalecer a educação ética 
nos currículos de graduação, desenvolver programas 
de educação permanente e de apoio aos profissionais 
denunciados, bem como ampliar o fomento a estudos 
multicêntricos.

Conclusão

As denúncias mais frequentes nos processos 
éticos foram realizadas por enfermeiros e pelo conse-
lho profissional. Essa categoria e a de técnicos de en-
fermagem foram as mais denunciadas. Os principais 
motivos foram eventos adversos associados à negli-
gência, imperícia ou imprudência, e os artigos mais in-
fringidos do CEPE foram os Artigos 25 e 45. O arquiva-
mento e a advertência verbal foram os desfechos mais 
frequentes, e o tempo de tramitação dos processos foi 
de um a dois anos.

A análise dos processos éticos examinados nes-
te estudo demonstrou que os comportamentos não 
éticos entre os profissionais de enfermagem consti-
tuem um fenômeno complexo. Os achados relativos 
aos denunciantes e denunciados e, especialmente, a 
tipologia das infrações éticas têm relação com ques-
tões da formação profissional e com o macrocenário 
histórico-social e político-institucional dentro do qual 
este trabalho foi elaborado. Esses achados evidenciam 
a necessidade de investimento em ações que contri-
buam para a redução de erros e de danos no processo 
assistencial.
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